
 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
 

 

 

 

  Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento Interno, esta 

Presidência decide constituir Comissão Especial destinada a, no prazo de 

40 (quarenta) sessões, proferir parecer à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 358-A, de 2005, do Senado Federal, que "altera 

dispositivos dos arts. 21, 22, 29, 48, 93, 95, 96, 98, 102, 103-B, 104, 105, 

107, 111-A, 114, 115, 120, 123, 124, 125, 128, 129, 130-A e 134 da 

Constituição Federal, acrescenta os arts. 97-A, 105-A, 111-B e 116-A, e dá 

outras providências". (Reforma do Judiciário), e 

 

 

  RESOLVE 
 

 

  I - designar para compô-la, na forma indicada pelas 

Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; 

 

  II - convocar os membros ora designados para a reunião de 

instalação e eleição, a realizar-se no dia 23 de novembro, quarta-feira, às 15 

horas, no Plenário 15 do Anexo II. 

 

 

 

Brasília, 23  de novembro de 2005. 

 

 

 

ALDO REBELO 

Presidente da Câmara dos Deputados 


